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			Dedico este livro à minha Família,


			a minha maior fonte de inspiração,


			motivação e propósito de vida.


		


	

		

			Nota prévia


			«Afirmo a V.S.ª que, devendo-me envergonhar muito de haver na nossa terra traidores, mais me envergonho de haver tantos ignorantes. Vi um dia destes um papel escrito por um secretário de terceiro Estado das Cortes, dado e aceitado no nosso paço, cheio de tantas indignidades e meninices que me caíram as faces no chão. O estilo parecia de um novato da Universidade, escrito a alguma freira tola. E isto se escreve, se lê, e porventura se aplaude no Sancta sanctorum de onde saem os nossos oráculos!».


			Padre António Vieira


			(Carta a Duarte Ribeiro de Macedo, 
Roma, 31 de julho de 1674)1 


			Ao iniciarmos esta nota prévia às Lições de História do Direito Português, não podemos deixar de referir a especial admiração que nutrimos pelo estadista que foi Sebastião José de Carvalho e Melo, Conde de Oeiras e Marquês de Pombal. Independentemente da opinião que cada um tenha a seu respeito, pois a sua personalidade a ninguém deixa indiferente, constitui facto incontornável a sua grande capacidade de realização política, não existindo área da vida do Reino de Portugal do século XVIII em que não tenha imprimido a sua marca indelével.


			Nessa medida, cumpre-nos chamar aqui à colação os Novos Estatutos da Universidade de Coimbra, também justamente apodados de Estatutos Pombalinos, aprovados por Carta de Lei de 28 de agosto de 1772, cuja entrega a Coimbra foi feita pelo próprio Marquês de Pombal, que ali permaneceu de 22 de setembro a 24 de outubro daquele ano. A par de outros aspetos importantes da reforma universitária empreendida, passou a constituir obrigação dos docentes fornecerem aos estudantes manuais atualizados e adequados ao ensino das matérias, ainda que sujeitos a aprovação oficial. Ironia da história jurídica nacional, apenas um professor cumpriu com tal obrigação: Pascoal José de Melo Freire.


			Feita esta brevíssima nota de apreço e gosto pessoal, pretendemos desde já afirmar que as presentes Lições não constituem um manual de História do Direito Português, na sua aceção clássica, nem esgotam a matéria comummente ensinada na respetiva unidade curricular. Com efeito, à semelhança dos Materiais de Apoio às Aulas Práticas de Direito Romano, por nós dados à estampa há já alguns anos e que lograram obter grande aceitação por parte da comunidade académica, com esta publicação desejamos somente fornecer aos nossos alunos algum material académico-didático, inspirado pelo já velhinho método sintético-demonstrativo-compendiário que utilizaremos nas nossas aulas teórico-práticas, em ordem a contribuir para o interesse e o conhecimento das matérias aí abordadas. E, se com estas Lições, pudermos eliminar as sebentas apócrifas, que já no tempo de Pombal passavam de mão em mão, hoje de email para email, teremos atingido parte do nosso desiderato.


			Do ponto de vista da organização, o presente volume encontra-se dividido em capítulos que tratam dos grandes temas da História do Direito Português, desde os conceitos de Direito e de Justiça até ao Direito Canónico, ao Direito Visigótico, ao Direito Muçulmano, passando pelo Direito Romano Renascido, as Reformas Pombalinas, as Codificações, a implantação da República, o Estado Novo, e terminando no Portugal democrático. São ainda abordados alguns Institutos Jurídicos do direito medieval português do Direito da Família, do Direito das Sucessões, do Direito Penal e do Direito Processual Penal. Em cada uma das matérias são anotados os principais dados a reter.


			Esperamos sinceramente que este trabalho possa auxiliar os alunos no estudo da História do Direito Português, contribuindo para os seus conhecimento e interesse.


			Antes de terminarmos esta nota prévia, gostaríamos de deixar aqui consignada uma palavra de profundo e sincero agradecimento à nossa família, a quem tudo devemos e que constitui o verdadeiro e único sustentáculo nesta caminhada maravilhosa a que chamamos Vida.


			Lisboa, 10 de fevereiro de 2025


			Pedro Correia Gonçalves


			

				

					1 VIEIRA, Padre António, 1970-1971, pp. 83 a 86.


				


			


		


	

		

			Capítulo 1


			HISTÓRIA DO DIREITO PORTUGUÊS E SUA PERIODIFICAÇÃO


			«Não procures esconder nada;


			o tempo vê, escuta e revela tudo».


			Sófocles


			(497 a.C.-406 a.C.)


			Dados a reter:


			→	A História do Direito Português, que constitui uma cadeira formativa por excelência, é por vezes secundarizada com o fundamento de que se trata, precisamente, de história, e por isso espera-se que seja demasiado maçuda, teórica e com pouca relevância prática, face ao estudo dos códigos, repositórios de leis, valores e princípios fundamentais do ordenamento jurídico que nos rege;


			→	Mas tais leis, valores e princípios têm subjacente uma história cuja raiz radica nos primeiros tempos em que o Homem, reunido em comunidade, começou a pensar nas regras de convivência social em ordem às suas organização, segurança e proteção;


			→	Por tal motivo, e constituindo um facto incontornável que a história é feita de datas, acontecimentos e personalidades, a História do Direito Português revela-se de uma importância magistral para a boa compreensão do estádio atual da ciência jurídica em Portugal;


			→	É todavia legítimo que os alunos se interroguem sobre o motivo pelo qual, durante um semestre universitário, se vão ocupar de levantar a poeira em que jazem as origens e os períodos anteriores do nosso direito e que, por mais bela que tenha sido a estrutura e a lógica de princípios que a ele preside, questionem que eficácia prática têm hodiernamente;


			→	As mesmas questões têm sido colocadas por muitos ao longo dos tempos, e muitas têm sido as respostas dadas, embora todas se estruturem em torno do argumento de que os juristas carecem de ter um conhecimento pleno da origem e da evolução dos institutos jurídicos que nos regem;


			→	Tal conhecimento apenas poderá ser alcançado mediante um contacto com as versões anteriores dos mesmos, sob pena de nos convencermos erroneamente de que aqueles institutos jurídicos nunca tiveram ou se mostram insuscetíveis de virem a ter uma outra configuração;


			→	Só estudando e conhecendo a história do direito conseguimos discernir, de forma lúcida e consciente, o que num instituto jurídico ou instituição há de verdadeiramente essencial e intemporal e o que ele tem de mutável ou conjuntural, mero produto das circunstâncias intrínsecas e momentâneas de uma determinada época;


			→	Mas o estudo da história do direito português, para além de fornecer uma ampla cultura jurídica, concede ao jurista as ferramentas necessárias em ordem a uma boa interpretação das normas e dos preceitos jurídicos atuais, os tais que constam dos códigos acima referidos;


			→	Com efeito, e numa palavra, o presente é a projeção do passado, assim como o futuro será a projeção do presente, pelo que o direito, tal como o conhecemos hoje, não surgiu na sua atual configuração, antes constituindo o produto de uma evolução, mais ou menos lenta, mais ou menos abruta, das estruturas e das normas jurídicas anteriores;


			→	Relevando tudo quanto acima se deixou dito, importa ora concetualizar o conceito de história do direito português, partindo dos conceitos de direito, que podemos definir como o conjunto das normas jurídicas que disciplinam e regulam a vida em sociedade, e de história, bem entendida como a descrição e a explicação dos factos passados que se prendem com a vida do Homem em sociedade;


			→	Em face, podemos então entender a História do Direito Português como a ciência ou a unidade curricular que se ocupa do estudo da formação e do desenvolvimento dos institutos jurídicos e, bem assim, das normas jurídicas em harmonia com as condições de existência e de desenvolvimento da vida em sociedade2;


			→	Vistos a relevância, o conceito e o objeto da cadeira de História do Direito Português, importa agora ver como ela se divide ou periodifica para melhor apresentação ou compreensão das matérias a estudar;


			→	Não existe um critério unívoco ou comum de periodificação da História do Direito Português, porque ele varia em função do historiador jurídico e dos seus gostos pessoais, e todo e qualquer critério sofre de um subjetivismo evidente;


			→	Ademais, periodificar a história implica olhar para ela não como uma linha contínua, mas antes como suscetível de cortes e consequente compartimentação, seja por épocas, seja por sistemas jurídicos ou por reinados, como se houvesse diferenças substanciais de um estádio para outro, pelo que todo e qualquer critério adotado irá sofrer de artificialismo, implicando que se aceite datas-barreiras que dividem épocas em função de acontecimentos ou factos3;


			→	Sofrendo embora das críticas de artificialismo e subjetivismo, a construção ou adoção de um critério de periodificação mostra-se imprescindível por razões pedagógicas e metodológicas, para boa arrumação da matéria a expor;


			→	Facilmente se divisa a existência de uma pluralidade de critérios de periodificação da história do direito português, pelo que faremos apenas a apresentação dos mais representativos e expressivos. Assim:


			•	Critério étnico-político: de acordo com este critério, a periodificação é feita relevando os povos e os regimes que se sucederam entre nós. Desta forma, a história do direito português seria estruturada à luz dos seguintes períodos:


			a)	Pré-romano;


			b)	Romano;


			c)	Visigótico ou germânico;


			d)	Reconquista;


			e)	Monarquia limitada ou feudal;


			f)	Monarquia absoluta;


			g)	Monarquia liberal-constitucional;


			h)	Republicano.


			–	Este critério foi adotado, entre outros e com maiores ou menores desvios, por Melo Freire (1738-1798)4, Manuel Coelho da Rocha (1793-1850)5, Alexandre Herculano (1810-1877)6 e Henrique da Gama Barros (1833-1925)7;


			–	Para além das críticas acima referidas, artificialismo e subjetivismo, este critério de periodificação tenta harmonizar dois critérios inconciliáveis, sendo um de natureza étnico-jurídica e o outro assente nas formas de Estado;


			–	Ademais, parece reduzir a história jurídica à história do Estado e dos factos políticos8;


			•	Critério assente nos reinados: à luz deste critério, que foi admitido, entre outros autores, por Marcello Caetano (1906-1980)9, a história do direito português estrutura-se fundamentalmente de acordo com as dinastias ou os reinados. Assim, teríamos os seguintes períodos:


			a)	Início da Monarquia até ao reinado de D. Afonso III;


			b)	Do reinado de D. Afonso III até ao reinado de D. José;


			c)	Do reinado de D. José até 1832;


			d)	De 1832 a 1926.


			–	Reiterando as críticas de artificialismo e subjetivismo, o presente critério reduz igualmente a história do direito à história do Estado, encontrando-se-lhe subjacente a ideia de que o Estado constitui o grande fator de produção do direito, denotando-se um predomínio do direito público em relação ao direito privado10;


			•	Critério jurídico-externo ou das fontes: de acordo com este critério, a divisão da história do direito português faz-se segundo as fontes de direito predominantes, obtendo-se os seguintes períodos:


			a)	Período do direito consuetudinário e foraleiro;


			b)	Período das leis avulsas;


			c)	Período das Ordenações;


			d)	Período das constituições escritas e da codificação.


			–	A acrescer aos seus artificialismo e subjetivismo, este critério coloca o assento na vertente puramente externa do direito, as suas fontes, não reconhecendo os devidos papel e importância ao elemento jurídico-interno, ou seja, as instituições11;


			•	Critério do sistema jurídico: de acordo com este critério, cada período da história do direito português corresponderá a um sistema que se caracteriza pela subordinação de toda a ordem jurídica a certos princípios ou orientações fundamentais. Assim, à luz deste critério concebido pelo Professor Doutor Luís Cabral de Moncada (1888-1974)12, a nossa história jurídica conhece seis períodos distintos, a saber:


			a)	Sistema primitivo ou ibérico – desde os mais remotos tempos até à Constituição de Caracala, em 212;


			b)	Sistema do direito romano vulgar: desde a Constituição de Caracala até à Lex Visigothorum Recesvindiana (Código Visigótico) de 654;


			c)	Sistema romano-gótico: desde a Lex Visigothorum Recesvindiana até ao século XI;


			d)	Sistema germânico-ibérico: desde o século XI até ao reinado de D. Afonso III, o Bolonhês (1248-1279)13;


			e)	Sistema do romanismo justinianeu: desde o reinado de D. Afonso III até ao Marquês de Pombal (século XVIII)14;


			f)	Sistema do direito natural e do individualismo crítico: desde as reformas jurídicas do Marquês de Pombal até aos nossos dias.


			–	A acrescer às velhas críticas de subjetivismo e artificialismo, este critério assenta exclusivamente em fatores de natureza jurídica, não relevando os fatores de natureza social que naturalmente influem sobre os primeiros15;


			•	Critério do pluralismo e do monismo jurídicos: à luz deste critério, concebido e proposto pelos Senhores Professores Doutores Ruy de Albuquerque (1933-2007)16 e Martim de Albuquerque (n. em 1936)17, a história do direito português é constituída por dois grandes períodos, a saber:


			a)	Período da ordem jurídica pluralista;


			b)	Período da ordem jurídica monista.


			–	Em termos cronológicos, o primeiro período – ordem jurídica pluralista – inicia-se com a fundação do Reino de Portugal (1143 ou 1179), indo até à tomada de Ceuta por tropas portuguesas sob o comando de D. João I18, a 22 de agosto de 1415;


			–	Por seu turno, o segundo período – ordem jurídica monista – tem início em 1415, sendo suscetível de ser dividido em dois subperíodos distintos:


			a)	Monismo formal (de 1415 a 1820), em que a Lei constitui a fonte principal de direito, coexistindo embora com outras fontes;


			b)	Monismo material (de 1820 até aos nossos dias), em que a Lei passa a ter a supremacia efetiva, limitando as demais fontes de direito a um papel irrelevante;


			–	À semelhança dos demais critérios de periodificação propostos, também este19, entre outras críticas, padece de subjetivismo e artificialismo;


			→	A adesão de Portugal à Comunidade Económica Europeia (CEE) em 1986, hoje União Europeia (UE), operou uma transformação importante no sistema jurídico nacional, podendo justificar a afirmação de que a mesma promoveu um “regresso” a uma ordem jurídica pluralista;


			→	Houve a necessidade de integrar a legislação comunitária no ordenamento jurídico português, o que gerou uma convivência entre o direito nacional e o direito da União Europeia, em várias áreas, como a dos direitos fundamentais, do comércio, da agricultura, da concorrência, entre outras; 


			→	Portanto, a adesão à CEE significou uma transição (de novo) para um sistema de pluralismo jurídico em Portugal, uma vez que a ordem jurídica nacional passou a ser influenciada e a coexistir com a ordem jurídica europeia, criando-se um novo e complexo panorama jurídico.


			

				

					2 «História do Direito é a descrição e explicação de como se formou e transformou no passado o sistema jurídico de um dado grupo social» (CAETANO, Marcello, 1941, p. 13). «[…] define-se a história do direito como a disciplina que descreve e explica as instituições e a vida jurídica do passado, nos seus múltiplos aspetos normativos, práticos, científicos e culturais» (COSTA, Mário Júlio de Almeida, 2024, p. 28).


				


				

					3 «Periodificar significa aceitar datas-barreiras, separando, em função de certos eventos delimitadores de épocas, os factos históricos. É como que o estabelecimento de uma compartimentação – embora a realidade histórica nunca se detenha no seu desenvolvimento cronológico. A vida processa-se de forma contínua, sem cesuras. Por isso, já se disse que a periodificação sofre de uma congénita tara de artificiosidade – não obstante apresentar virtudes sistemáticas imprescindíveis à exposição e até potencialidades reconstitutivas, que permitem formulação de hipóteses em caso de lacunas do nosso conhecimento pela indução realizada a partir dos diferentes fenómenos históricos pertencentes àquele mesmo período no qual se integra o facto a apurar. […] Necessária, mas artificiosa, pois, a periodificação contém igualmente patente grau de subjetivismo. […] Dependerá, obviamente, do fim visado com a periodificação. […] Quando mesmo se não varie de objeto, interferirão fatores relativos ao historiador, à sua forma mentis» (ALBUQUERQUE, Ruy de, e ALBUQUERQUE, Martim de, 2022, pp. 8 a 9).


				


				

					4 Sobre Pascoal José de Melo Freire, vide p. 170.


				


				

					5 Professor e jurista português, oriundo de uma família de pequenos proprietários rurais. Estudou na Faculdade de Direito de Coimbra, onde se doutorou e exerceu o magistério. Entre as suas obras, salientamos: Ensaio sobre a História do Governo e de Legislação de Portugal (1841) e Instituições de Direito Civil Português (1848).


				


				

					6 Escritor, tido como o pai da moderna historiografia portuguesa, nasceu em Lisboa. Fez alguns estudos com padres oratorianos, frequentou a Academia Real de Marinha, a Aula do Comércio e a de Diplomática. Nunca tendo podido frequentar a universidade, deveu a sua restante formação a um esforço de autodidata. O contacto com a literatura romântica alemã e inglesa e o convívio com algumas figuras liberais levaram-no a ser na literatura um dos introdutores do Romantismo em Portugal, juntamente com Almeida Garrett, bem como, na política, a tomar claras opções liberais na luta que se desenhava entre partidários de D. Pedro e de D. Miguel. Tal opção levou-o ao exílio em Inglaterra e França, tendo-se juntado às tropas liberais na ilha Terceira em 1832. Como soldado, tomou parte no desembarque do Mindelo e nas lutas que se lhe seguiram. Após a vitória liberal, tornou-se bibliotecário da Biblioteca do Porto e, mais tarde, da da Ajuda, onde levou a cabo importantes trabalhos de recolha e preservação do acervo bibliográfico português. A sua bibliografia, vastíssima, vai da poesia ao romance, sendo sobretudo notável a sua obra historiográfica. Das suas obras, destacamos: História de Portugal; Lendas e Narrativas; O Monge de Cister; Eurico, o Presbítero; História do Estabelecimento da Inquisição em Portugal; e O Pároco da Aldeia.


				


				

					7 Historiador português, nascido em Lisboa, era oriundo de uma família burguesa, tendo-se formado em Direito pela Universidade de Coimbra e desempenhado durante toda a sua vida funções públicas e administrativas. Foi presidente do Tribunal de Contas. Regenerador e depois partidário de João Franco, foi, por influência deste, nomeado par do reino em 1906. Com o advento da República, retirou-se da vida pública. A sua grande obra, que foi concebida como introdução a um Repertório Administrativo (1860) e até aos nossos dias se conserva imprescindível para o estudo da sociedade medieval portuguesa, vem a ser a História da Administração Pública em Portugal nos Séculos XII a XV, 4 vols., 1885-1922.


				


				

					8 «Com o patente defeito de obedecer a dois critérios – o étnico-político e o estritamente político –, tal classificação apresenta ainda como sério inconveniente a redução da história jurídica à história dos factos políticos, consubstanciados estes na história do Estado» (ALBUQUERQUE, Ruy de, e ALBUQUERQUE, Martim de, 2022, p. 10).


				


				

					9 Estadista, professor universitário e investigador de direito público. Licenciou-se em Direito pela Universidade de Lisboa em 1927, doutorou-se em 1931 e, após concurso, foi nomeado professor do Grupo de Ciências Políticas e Económicas daquela universidade. De 1954 a 1962, foi reitor da Universidade Clássica de Lisboa. Enquanto estadista, foi ministro do Ultramar (1944-1947), presidente da Câmara Corporativa (1949-1955) e ministro da Presidência (1955-1958). Em 1968 tornou-se presidente do Conselho, substituindo o Professor Doutor António de Oliveira Salazar, cargo de que foi destituído pelo golpe de Estado militar de 25 de Abril de 1974. Obteve asilo político no Brasil, onde foi nomeado diretor do Instituto de Direito Comparado da Universidade do Rio de Janeiro, a cidade onde veio a falecer.


				


				

					10 Neste critério encontra-se latente «o predomínio do direito público sobre o privado, a ideia do Estado como grande fator de produção do direito, a crença de que o Estado se identifica essencialmente com a administração pública, tudo aliado à convicção de uma homogeneidade das formas políticas desde a fundação da nacionalidade até aos tempos contemporâneos» (ALBUQUERQUE, Ruy de, e ALBUQUERQUE, Martim de, 2022, p. 10).


				


				

					11 «Esta orientação, a nosso ver mais perfeita do que qualquer das modalidades da anterior, procura fazer coincidir as diferentes divisões com critérios políticos de organização do Estado, renunciando a coordená-los com os demais fenómenos sociais. É, por isso, completamente unilateral – o que nos impede o seu acatamento, tal como vem formulada» (ALBUQUERQUE, Ruy de, e ALBUQUERQUE, Martim de, 2022, p. 10).


				


				

					12 Professor, jurista e escritor nascido em Lisboa, formou-se e doutorou-se em Direito na Universidade de Coimbra (1919). Foi até à sua morte professor dessa universidade, tendo a seu cargo várias cadeiras: História do Direito Romano, História do Direito Português e Filosofia do Direito e do Estado. Foi designado juiz do Supremo Tribunal Plebiscitário do Sarre (ONU) até 1936. Deixou uma vastíssima obra.


				


				

					13 Sobre D. Afonso III, vide p. 177.


				


				

					14 Sobre o Marquês de Pombal, vide p. 158.


				


				

					15 «O ordenamento jurídico de uma época não nasce de um ato instantâneo. É constituído por normas herdadas das épocas anteriores e por outras que se vão acrescentando paulatinamente. Por isso, a ideia de sistema, com a sua pretensão de fazer correr entre as diferentes épocas uma parede separadora, dogmaticamente errada, torna-se historicamente inaceitável» (ALBUQUERQUE, Ruy de, e ALBUQUERQUE, Martim de, 2022, p. 12).


				


				

					16 Professor universitário, advogado e historiador nascido em Queluz, licenciou-se em Direito na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, em 1958, tendo concluído em seguida o Curso Complementar e o doutoramento em Ciências Histórico-Jurídicas. Foi administrador de várias empresas e exerceu a advocacia, tendo deixado inúmeras publicações na área da história do direito.


				


				

					17 Advogado, professor universitário e notável historiador nascido em São Domingos de Rana, Cascais, licenciou-se em Direito pela Universidade de Lisboa, onde obteve também o grau de pós-graduação e a equiparação a licenciado em Ciências Históricas; doutorou-se na Universidade Complutense de Madrid e foi docente no Instituto de Ciências Sociais e Políticas e professor catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, tendo-se jubilado em 2006. Exerceu funções várias, sendo autor de centenas de publicações. É sócio efetivo da Academia das Ciências de Lisboa. 


				


				

					18 Sobre D. João I, vide p. 184.


				


				

					19 Para maiores desenvolvimentos sobre este critério de periodificação da história do direito português, vide ALBUQUERQUE, Ruy de, e ALBUQUERQUE, Martim de, 2022, pp. 13 a 38.


				


			


		


	

		

			Capítulo 2


			DIREITO E JUSTIÇA


			«Remova-se a justiça e que coisa são os impérios senão bandos de criminosos em larga escala? O que são bandos de criminosos senão pequenos impérios? Um bando é um grupo de homens sob um comandante, obrigados por um pacto de sociedade, pelo qual o fruto do saque é dividido de acordo com uma convenção. […] Portanto, foi uma resposta sábia e verdadeira aquela dada por um pirata capturado a Alexandre, o Grande. O rei perguntou-lhe qual a sua intenção infestando o mar. A que o pirata respondeu com insolência desinibida: A mesma que a tua, infestando a terra! Mas como não tenho mais do que uma pequena nave, sou chamado pirata; como tens uma potente armada, és chamado imperador».


			Santo Agostinho


			(A Cidade de Deus, Livro IV, 4)


			Dados a reter:


			→	Vista a questão da periodificação da história do direito português e os critérios adotados para esse efeito, e antes de nos adentrarmos pelas fontes de direito do período pluralista português, a começar pelo Direito Canónico, importa fazer um breve estudo sobre os conceitos de direito e de justiça, em ordem a uma boa compreensão da arquitetura do sistema jurídico que nos regeu, do seu sistema de fontes e, bem assim, do confronto intemporal entre direito natural e direito positivo;


			→	Durante o período da ordem jurídica pluralista, assim como no monismo formal, existia uma heterogeneidade de fontes de direito que coexistiam naturalmente e, à sua maneira, procuravam disciplinar as relações controvertidas nascidas no quotidiano e suprir as lacunas existentes no ordenamento jurídico;


			→	Acresce, no âmbito do processo de centralização do poder nas mãos do monarca, desde logo do poder legislativo, a colocação da questão dos limites desse poder, mormente no que dizia respeito a saber se a Coroa podia legislar como lhe aprouvesse, atendendo à prominência do direito canónico e ao poder temporal da Igreja;


			→	Façamos uma breve viagem ao passado e, em jeito de arqueólogos em busca da paleontologia jurídica, vejamos como evoluiu a problemática do direito natural versus direito positivo e da questão do direito e da justiça e, bem assim, das suas modalidades, organizando os apontamentos que se seguem em torno de três temas:


			•	Conceitos de direito e de justiça;


			•	Modalidades de justiça;


			•	Direito natural versus direito positivo.


			1. CONCEITOS DE DIREITO E DE JUSTIÇA


			→	Os conceitos de Direito e de Justiça são fundamentais para a boa compreensão das relações políticas, sociais e jurídicas existentes na Sociedade e, embora estejam intimamente relacionados, cada um possui características intrínsecas próprias;


			→	O Direito pode ser definido como o conjunto de princípios e normas jurídicas que regulam e disciplinam a convivência social, estabelecendo deveres, direitos e responsabilidades para os indivíduos e demais grupos sociais;


			→	Já o conceito de Justiça está relacionado com as ideias de equidade, de moralidade e de imparcialidade, à luz das normas sociais, jurídicas e éticas de uma so­ciedade;


			→	A relação entre Direito e Justiça é pois complexa. Nem sempre as leis (direito positivo) são vistas como justas por todos e é justamente por isso que, ao longo da história, surgiram correntes de pensamento e movimentos advogando a modificação ou a transformação do direito, em busca de uma justiça mais equânime;


			→	Nessa medida, a Justiça pode ser vista como a finalidade do Direito, enquanto o Direito pode ser entendido como o instrumento para atingir a Justiça;


			→	Importa ora olhar para alguns autores – filósofos e juristas – de diferentes épocas, tarefa essencial para a boa compreensão da evolução daqueles conceitos ao longo da história e, bem assim, das diferentes interpretações que foram concebidas acerca dos mesmos.


			1.1. PLATÃO


			Dados a reter:


			→	Para Platão (c. 427 a.C.-347 a.C.)20, discípulo grandioso de Sócrates (c.469 a.C.-399 a.C.)21, na medida em que existe uma vida terrena para o espírito, os homens fazem as suas leis com o intuito de punir o que vêem e conforme o que entendem;


			→	Este autor discute a justiça principalmente no contexto da justiça individual e da justiça na polis (cidade);


			→	O direito, diz Platão, consiste na busca da justiça, ou seja, define-se como regra que indica o justo. O princípio fundamental, na filosofia platónica, é dar a cada um aquilo que ele merece, sendo este um princípio a garantir pelo Estado;


			→	Platão observa que o Estado deve estruturar-se conforme os três tipos da natureza humana, existindo pessoas que são movidas pelo desejo, outras que são levadas pela coragem e outras ainda que se revelam impelidas pela razão;


			→	As pessoas movidas pelo desejo seriam o povo, as impulsionadas pela coragem os militares, e os filósofos os impelidos pela razão;


			→	Os filósofos deveriam concentrar o poder de decisão do Estado, motivo pelo qual Platão entende que direito significa dar a cada um aquilo que corresponde às suas natureza e função na sociedade22.


			1.2. ARISTÓTELES


			Dados a reter:


			→	Para Aristóteles (384 a.C.-322 a.C.)23, o objetivo do conhecimento é a felicidade e o bem-estar que assim se alcança só é possível se o conhecimento for usado como base da opção pela ética;


			→	A ética aristotélica pressupõe que as ações praticadas sejam orientadas para o bem coletivo e a felicidade geral, pelo que o conhecimento deve ser levado à prática – práxis – em benefício do bem-estar de todos os cidadãos;


			→	Todas as classificações de Aristóteles apontam sempre para a necessidade de se pensar o coletivo acima do particular, sem, contudo, defender que os interesses particulares não devam ser defendidos e respeitados;


			→	Segundo este filósofo, o direito só pode ser definido pelo Estado, devendo ser empregue o critério de justiça, pois o direito seria justo quando protegesse os interesses gerais da sociedade e, em particular, quando tratasse de maneira igual as pessoas que se encontrassem em igual situação;


			→	Também por isso, Aristóteles conceptualiza duas formas de igualdade: a aritmética, que manifesta a justiça comutativa (sinalagmática), e a geométrica, que revela a justiça distributiva (ou atributiva);


			→	A justiça comutativa deveria ser aplicada quando em causa estivessem contratos ou algum tipo de dano, porquanto, segundo o princípio da igualdade aritmética – «um por um» –, todos deveriam cumprir as suas promessas e indemnizar pelos danos causados na proporção das suas promessas ou dos danos causados a terceiros;


			→	Por seu turno, a justiça distributiva seria a forma mais elevada de justiça, alicerçada na proporcionalidade, devendo aplicar-se na distribuição dos ofícios e das honrarias, a fim de determinar a posição social dos indivíduos; numa palavra, cada um deveria ter uma posição correspondente aos seus mérito e valor;


			→	Na perspetiva de Aristóteles, o direito confunde-se com a justiça, mas, por haver duas formas, deveria ser decidido face a cada caso se precisaria de ser aplicada a justiça comutativa ou a justiça distributiva, com resultados diferentes, bem entendido24;


			1.3. ULPIANUS


			Dados a reter:


			→	Na conceção de Domitius Ulpianus (c. 150-223)25, a «Iustitia est constans et perpetua voluntas ius suum cuique tribuendi» («a Justiça é a constante e perpétua vontade de dar a cada um o que é de seu direito»);


			→	Ao Direito, por seu turno, atribuía os seguintes preceitos: viver honestamente, não ofender ninguém, dar a cada um o que lhe pertence (Iuris praecepta sunt haec: honeste vivere, alterum non laedere, suum cuique tribuere) (o que a razão natural constitui entre todos os homens);


			→	Na sua obra ressalta a ideia da universalidade material-natural do direito, pela qual o direito ultrapassa os limites do humano e percorre todo o reino animal, na medida em que haja leis comuns às diferentes espécies;


			→	Tal discernimento não é exclusivo do entendimento jurídico de Ulpianus, verificando-se igualmente na dimensão puramente cultural, portanto do espírito ou da liberdade, como se expressa na definição de Gaius26, também ele jurisconsulto eminente: o direito natural é «quod naturalis ratio inter omnes homines constituit» (o que a razão natural constitui entre todos os homens);


			→	A ratio naturalis (razão natural) constitui para Gaius a consciência do direito que é a figura da reta razão, na medida em que todos os povos podem construir um direito universalmente válido e, assim, permanente27;


			1.4. SÃO TOMÁS DE AQUINO


			Dados a reter:


			→	Para São Tomás de Aquino (1225-1274)28, as leis são mandamentos da boa razão, formulados e impostos por aquele que tem a seu cargo o bem da comunidade, isto é, o príncipe;


			→	A Lei pode então ser definida como a ordenação da razão para o bem comum, promulgada e imposta por quem tem a seu cargo a comunidade («definitio legis, quae nihil est aliud quam quaedam rationis ordinatio ad bonum commune, ab eo qui curam comunitatis habet, promulgata»);


			→	Estamos perante o direito estatuído e escrito, isto é, o ius positivum;


			→	Todavia, de acordo com São Tomás de Aquino, o príncipe não possuía plena liberdade na criação do direito, devendo, desde logo, respeitar os mandamentos divinos que constituem a lei eterna (lex aeterna);


			→	Esta lei eterna referida por São Tomás encontra-se nos ensinamentos da Igreja Católica e inclui o direito natural;


			→	Assim sendo, o príncipe teria a obrigação de criar normas que decorressem da Lei eterna e protegessem o bem comum (justiça como uma virtude moral que se relaciona com a dádiva do bem comum);


			→	Em caso de conflito entre a lei positiva e a lei eterna, tal significaria que a lei positiva era «corrupta», «tirânica», «perversa» ou «simples violência», sendo que nestes casos os súditos não estariam obrigados a cumprir o seu dever de obediência à lei positiva;


			→	Não obstante, São Tomás de Aquino observou que esses casos são extremamente raros, uma vez que o príncipe cuida sempre do bem comum e respeita os mandamentos divinos, sendo que, regra geral, o respeito pela lei «corrupta» poderia ser necessário a fim de se evitar desordens e revoltas29;


			→	São Tomás de Aquino identifica quatro tipos de lei:


			a)	Lei eterna: constitui a própria razão divina que ordena todos os seres da Criação – racionais e irracionais –, conduzindo-os para o seu fim; dá ordem e existência a todo o Universo; a razão de Deus tem a natureza de lei, pelo que, o que São Tomás de Aquino chama de lei eterna não constitui um imperativo de Deus sobre o Mundo, sendo antes a sustentação do Mundo por Deus, porquanto Deus não dá ordens, mas sim a existência; assim sendo, a lei eterna não pode ser confundida com a lei natural; todos podem conhecer a lei eterna, pois mesmo que não se conheça a substância, conhece-se o efeito (ainda que não se saiba o que é o Sol, todos sentem o seu calor); 


			b)	Lei natural: distinguindo-se da lei eterna, constitui todavia uma participação na mesma, aberta à criatura racional; ordenando todo o agir humano, incluindo a realização da justiça na vida em comunidade, não consiste num conjunto de imperativos imutáveis, pois o natural de um ser mutável, como o Homem, é também mutável (o natural do homem pode falhar, visto que há maldade e propensão para o mal); 


			c)	Lei divina: integra a lei eterna e a lei natural, tendo sido revelada por Deus ao Homem ao longo da história da Salvação; é aquela que guia no discernimento do pecado e reconduz o Homem para o seu fim sobrenatural;


			d)	Lei humana: são as leis emanadas pelo legislador com o fim da realização do bem comum de certas sociedades concretas: leis civis – sociedade política ou civil; leis eclesiásticas ou canónicas – Igreja; é o direito positivo propriamente dito; este deriva do direito natural de duas formas: a) ou como conclusão, b) ou como determinação; com efeito, como conclusão derivam algumas leis, como a proibição de matar, fundada na proibição de fazer o mal; como determinação, pois existe liberdade para o legislador cominar leis diferentes (a punição do mal, embora sempre necessária, pode assumir formas distintas);


			→	Assume a ideia de Justiça como um hábito pelo qual, com vontade constante e perpétua, é atribuído a cada um o que lhe pertence, parafraseando, desta forma, Ulpianus;


			→	A Justiça não existe sozinha, sendo completada por virtudes que lhe são conexas, tais como a Liberalidade (a justiça a todos é devida, a liberalidade somente a alguns), a Fortaleza (que se prende com o difícil, não com o melhor ou o bom) e a Magnanimidade (que impele em direção às coisas grandes e afasta de tudo aquilo que é medíocre e mesquinho);


			→	O Direito (ius), que é objetivo, não se confunde com a Justiça, que constitui uma virtude (o hábito do bem); .


			→	No tempo de São Tomás de Aquino, o termo latino ius era polissémico, apresentando quatro significados: a) a coisa justa, o justo mesmo; b) a arte pelo qual se conhece o justo; c) o lugar onde se aplica o direito (a justiça); e d) a decisão de quem aplica a justiça.


			2. MODALIDADES DE JUSTIÇA


			2.1. ARISTÓTELES


			Dados a reter:


			→	Aristóteles descreveu dois tipos de justiça:


			a)	Justiça universal: correspondente, na perspetiva aristotélica, ao exercício da virtude completa e perfeita, constituindo uma virtude completa por ser exercida pelo indivíduo em relação a si mesmo e ao próximo; a justiça é sempre observada em relação ao outro, mesmo partindo de uma perspetiva íntima, autocentrada, que tem necessariamente uma correlação, uma contrapartida noutro ser humano;


			b)	Justiça particular: refere-se à distribuição de honras e bens na vida social, dizendo respeito às relações interpessoais; este tipo de justiça manifesta-se pela observância da lei e da igualdade, sendo que, para Aristóteles, o justo particular reflete-se na igualdade e o igual é o meio-termo, equidistante, entre o «mais» e o «menos».


			2.2. SÃO TOMÁS DE AQUINO


			Dados a reter:


			→	São Tomás de Aquino, que produziu o seu pensamento com base em Aristóteles, para o qual os homens fazem as leis e passam a julgar e a punir por elas, distinguiu na sua obra três modalidades ou espécies de justiça:


			a)	Justiça geral ou legal: é aquela que diz respeito, imediatamente, ao bem comum e, mediatamente, aos particulares, prendendo-se com o que é devido à sociedade pelos seus membros;


			b)	Justiça comutativa: responsável pela regulação das relações entre os particulares, entre as partes individuais componentes da esfera maior que vem a ser a sociedade (débitos recíprocos entre os membros da sociedade); a justiça comutativa diz como é devido a alguém o que lhe é próprio;


			c)	Justiça distributiva: coordena o relacionamento da parte com o todo, de modo a atribuir a cada parte o que lhe é devido segundo os seus mérito, capacidade ou participação dentro da sociedade; a justiça distributiva diz como é devido a alguém o que é comum.


			2.3. AFONSO X, O SÁBIO – Las Siete Partidas


			Dados a reter:


			→	A obra Las Siete Partidas constitui, sem dúvida, a mais importante das obras produzidas durante o reinado de Afonso X de Leão e Castela (1221-1284)30 e a que maiores influência e extensa aplicação teve entre nós;


			→	Trata-se de uma obra de cariz legislativo e inspiração romana que revela um profundo conhecimento do direito justinianeu e da doutrina dos seus glosadores;


			→	Aí podemos distinguir três tipos de justiça:


			a)	Justiça espiritual: consiste na atribuição a Deus de tudo quanto Lhe é devido pelo Homem;


			b)	Justiça política: tem que ver com a atribuição pela comunidade aos respetivos membros daquilo que lhes cabe e vice-versa;


			c)	Justiça contenciosa: vem a ser aquela que se aplica nos pleitos.


			2.4. FREI ÁLVARO PAIS


			Dados a reter:


			→	Para Frei Álvaro Pais (1275-1349)31, franciscano e teólogo eminente nascido em Pontevedra, o poder espiritual primava claramente sobre o temporal, na medida em que a alma seria bem mais preciosa do que o corpo;


			→	Na sua obra Speculum Regum («O Espelho dos Reis»), escrita entre 1341 e 1344 e dedicada ao rei Afonso XI, o Justiceiro (1311-1350)32, Álvaro Pais apresenta a seguinte classificação dos governos:


			a)	Governos justos: i) Monarquia: governo de um só em função do bem comum; ii) Aristocracia: governo de muitos, dos melhores, em função do bem comum; iii) Polícia: governo da multidão, em função do bem comum;


			b)	Governos corrompidos: i) Tirania: governo de um só em função de seu próprio interesse; ii) Oligarquia: governo de muitos em função de seus interesses; iii) Democracia: governo da turba, em função dos interesses individuais de cada um;


			→	Destes governos, o bispo de Silves considera ser virtuoso o governo de um só, isto é, a Monarquia, por ser a forma que conduz à maior unidade, a que mais de acordo está com a natureza e a que menos se degenera em formas más de governo;


			→	Para Álvaro Pais, julgar constitui a principal função do rei: «O principal e precípuo acto do poder régio é julgar. Por isso, se diz no 3.º livro dos Reis, X, a respeito de Salomão: “constituiu-te rei para governares com equidade e justiça”»33;


			→	Seguindo o pensamento de Santo Agostinho, o autor define a justiça como a virtude pela qual se dá a cada um o que lhe é devido, dizendo respeito às relações dos homens entre si e com Deus;


			→	De acordo com Álvaro Pais, podemos tomar a palavra «justiça» em três sentidos: no sentido maior, equivaleria à bondade e abrangeria fazer o bem e evitar o mal; num sentido menos lato, consistiria em dar a cada um o que lhe compete; e, em sentido mais estrito, referir-se-ia à aplicação das penas;


			→	A justiça na obra Speculum Regum subdivide-se em diversas virtudes menores, a saber: as que regem a relação da pessoa com os superiores (latria/religião – devida a Deus, dulia, obediência e piedade), com os inferiores (disciplina – também chamada vingança ou severidade, misericórdia e liberdade), para com todos (equidade, gratidão, verdade, fidelidade e amizade – afeto), bem como outras que se referem mais às disposições interiores (humildade, inocência, concórdia – paz)34.


			3. DIREITO NATURAL VERSUS DIREITO POSITIVO


			Dados a reter:


			→	Histórica e filosoficamente, o direito natural surge:


			a)	Na Antiguidade Clássica35: relacionado com a natureza;


			b)	Na Idade Média36: relacionado com o divino;


			c)	Na Modernidade37: relacionado com a razão.


			→	No seu vasto e intemporal labor jurídico, os Romanos deram um importante contributo no domínio da compreensão e do acolhimento do direito natural, ao qual foi atribuída uma função efetiva na solução prática dos casos jurídicos;


			→	Marcus Tullius Cicero (106-43 a.C.)38, marcante filósofo, orador e jurista romano, deu um contributo importante também neste campo, afirmando que o direito não se reduz às determinações ou convenções humanas – lei positiva –, sendo anterior a elas e estando acima delas uma lei ínsita na própria natureza humana;


			→	Esta lei natural, radicada na lei eterna, ou seja na mente divina, constituiria o fundamento do justo e do injusto;


			→	Os princípios de direito natural têm uma validade universal e devem ser acatados pela lei positiva, sob pena de esta última não ter validade ou sentido próprio;


			→	São quatro as características que São Tomás de Aquino reconhece no direito natural, a saber:


			a)	Imutável e inderrogável: eterno e constante, não pode ser afastado por vontade de ninguém;


			b)	Universal: aplicável a todos;


			c)	Cognoscível: apreensível por todos;


			→	Por seu turno, o direito positivo apresenta-se como o oposto do direito natural, porquanto é particular, criado pelas diferentes comunidades para seu autogoverno, e mutável, porquanto suscetível de ser modificado;


			→	Pela sua própria natureza, é avalorativo, na medida em que o jurista não deve emitir através da lei juízos de valor; coativo, porque se impõe pela força; e a lei imperativa constitui a sua principal fonte, monopolizando o legislador a produção jurídica;


			→	Por regra, o sistema jurídico positivo é completo e coerente, não existindo antinomias (colisão de normas), nem anomias (lacunas).


			

				

					20 Filósofo grego, nascido no século V a.C., cujo nome original era Aristocles (o nome Platão, pelo qual ficou intemporalmente conhecido é, na realidade, uma alcunha que significa «o de costas largas»). Discípulo de Sócrates e mestre de Aristóteles, a sua obra e a deste último constituem os únicos monumentos sistemáticos da antiga filosofia grega. O seu contributo para a filosofia ainda hoje é invocado, sobretudo a respeito das relações entre o indivíduo e o Estado. Após a morte de Sócrates, efetuou diversas viagens ao Egito e à Itália e, de regresso a Atenas, em 387 a.C., fundou um círculo filosófico, a Academia. Morreu por volta de 347 a.C.. As suas principais obras, em forma de diálogo, são: Protágoras; Teeteto; Menon; Górgias; Linses; O Banquete; Apologia de Sócrates; As Leis; e A República.


				


				

					21 Filósofo grego, considerado geralmente o pai da filosofia ocidental e um dos seus espíritos superiores. Conduziu as suas especulações por meio de discussão (Dialética) do tipo pergunta-e-resposta e teve um séquito de jovens abastados. Ele próprio nada escreveu, mas muitos dos seus diálogos são mencionados nos escritos de Platão, seu discípulo. Sócrates, que pregou o ateísmo, interessou-se primeiro pela Ética e pelo Conhecimento, e afirmou que a virtude é o mesmo que o conhecimento, e o vício o resultado da ignorância. Foi também um franco opositor da tirania política. 


				


				

					22 Para maiores desenvolvimentos vide, entre outros, DIMOULIS, Dimitri, 2011, pp. 23 a 24.


				


				

					23 Filósofo grego nascido em Estagira, na Macedónia, em 384 a.C., era filho de Nicómaco, médico do rei da Macedónia, e foi discípulo de Platão e mestre de Alexandre Magno. Denominado Príncipe dos Filósofos por ser considerado um dos maiores pensadores de todos os tempos, fundou, em Atenas, a sua própria escola, o Liceu, a escola dos «peripatéticos». Homem de vastos conhecimentos, escreveu e dissertou sobre temas das mais variadas áreas do conhecimento: lógica, física, astronomia, psicologia, biologia, metafísica, ética, política, estética e economia. Depois da morte de Alexandre, em 323 a.C., subiu ao poder o partido antimacedónico, e Aristóteles viu-se obrigado a fugir para Cálcis de Eusebeia, onde morreu em 322 a.C. Deixou-nos várias obras, entre as quais cumpre salientar: Organon; Metafísica; Física; De Anima; Política; e Ética a Nicómaco.


				


				

					24 Para maiores desenvolvimentos, vide, entre outros, DIMOULIS, Dimitri, 2011, p. 24.


				


				

					25 Natural de Tiro, na Fenícia, foi discípulo de Aemilius Papinianus, tendo sido um dos seus colaboradores quando o mestre atingiu a pretura. Desterrado por Heliogabalus em 217, foi novamente chamado a Roma, em 222, pelo imperador Marcus Aurelius Severus Alexander, que o nomeou conselheiro privado e para outros importantes cargos tais como magister libellorum, praefectus annonae e praefectus da Guarda Pretoriana. No exercício desta última função opôs-se à desmedida ganância dos pretorianos e acabou por ser assassinado em 228. Como jurisprudente, ombreou o seu mestre Aemilius Papinianus. Detentor de um conhecimento quase enciclopédico, é considerado um dos maiores jurisprudentes romanos, tendo-se dedicado a todos os ramos do ius, embora as suas obras de maior vulto tenham sido consagradas ao ius privatum. Autor de uma vastíssima obra, destacam-se: Ad Edictum Praetoris; Ad Masurium Sabinum; comentários a várias leis (por ex., Ad Legem Iuliam de Adulteriis e Ad Legem Iuliam et Papiniam). Para maiores desenvolvimentos, vide, entre outros, GONÇALVES, Pedro Correia, 2016, p. 202.


				


				

					26 A vida deste jurisprudente constitui um dos maiores enigmas da história do ius romanum, pois não se sabe praticamente nada acerca da sua biografia, a não ser o que se retira da sua obra jurídica. Falando dele próprio, afirma ser cidadão romano (civis romanus) e proveniente do Oriente. Desempenhou a sua atividade de jurisprudente durante os reinados dos imperadores Antoninus Pius e Marcus Aurelius. A ausência de responsa entre os seus trabalhos e a forma como a Lex Citationum (Lei das Citações) se lhe refere levam-nos a concluir que não lhe foi atribuído o ius publice respondendi ex auctoritate principis (o direito de publicamente responder por autoridade do príncipe). O seu trabalho mais notável, as célebres Institutas, foi iniciado ainda durante o reinado do imperador Antoninus Pius, mas terminado já depois da morte deste. Elaborou um comentário ao Senatusconsultum Orfitianum que chamava os filhos à sucessão de sua mãe antes de quaisquer agnados, pelo que podemos concluir que ainda era vivo no ano de 178. Para além das obras já referidas, salientamos ainda: Ad Edictum Praetoris Urbani Libri; Ex Quinto Mucio; Ad Edictum Provinciale Libri XXX; Ad Edictum Aedilium Curulium Libri II; e Ad Legem XII Tabularum Libri VI. Para maiores desenvolvimentos, vide, entre outros, GONÇALVES, Pedro Correia, 2016, pp. 198 a 199.


				


				

					27 Neste sentido vide, entre outros, SALGADO, Joaquim Carlos, 2006, p. 175.


				


				

					28 Dominicano italiano, apodado de Doutor Angélico, nasceu em 1225, sendo considerado o maior teólogo da Igreja Católica. Estudou no Mosteiro de Monte Cassino, na Universidade de Nápoles e na Universidade de Paris, tendo obtido, nesta última, em 1256, o grau de mestre. Foi professor de Teologia em Paris e ensinou em várias universidades italianas. Profundo conhecedor das obras de Aristóteles, de quem adaptou algumas teorias, as suas obras constituem a máxima expressão da ortodoxia católica. A doutrina tomística tinha como objetivo essencial a conciliação dos conhecimentos filosóficos e científicos com a religião – escolástica. Morreu em 1274, tendo sido canonizado em 1323. A sua maior obra vem a ser a Summa Theologica (Suma Teológica), entendida pelo Papa Pio XI como «o Céu visto da Terra» (Alocução proferida no Colégio Angelicum, em Roma, a 12 de dezembro de 1924).


				


				

					29 Para maiores desenvolvimentos, vide, entre outros, DIMOULIS, Dimitri, 2011, p. 26.


				


				

					30 Filho de Fernando III, o Santo, rei de Castela, e de D. Beatriz da Suábia, nasceu em Toledo, onde viveu alguns anos. Em 1251 subiu ao trono por morte de seu pai, tendo tido dificuldades em dominar não só a família real mas também a nobreza, e não tendo logrado alcançar grandes sucessos nas empresas militares contra os mouros. Apesar de ambicioso, faltava-lhe a energia necessária para fazer vingar os seus projetos. Recebeu o cognome de o Sábio pelo seu incessante labor a favor da cultura, quer literária quer científica. Interferiu na vida política portuguesa apoiando o rei D. Sancho II contra o irmão, o futuro D. Afonso III. Após o triunfo deste último, reivindicou direitos sobre o Algarve, só regularizados pela Convenção de 1253, que acordava o casamento do rei de Portugal com uma bastarda do rei castelhano, D. Beatriz. 


				


				

					31 Bispo de Silves, nascido na Galiza, foi educado na corte de Sancho IV de Castela. Doutorou-se em Direito na Universidade de Bolonha, onde se tornou docente. Ingressou na Ordem de São Francisco cerca de 1340, tendo sido canonista-teólogo do Papa João XXII. Ascendeu à dignidade de bispo de Corona em 1322, sendo, no ano seguinte, transferido para Silves. Caracterizou-se pela agressividade contra os pecadores e, ao mesmo tempo, como contendor e castigador dos vícios do seu tempo, visando, sobretudo a nobreza. Enfrentou com coragem algumas personalidades do clero e principalmente atacou com violência e brutal intolerância os adversários que simpatizavam com teses heréticas. Desentendido com as autoridades e, finalmente, com D. Afonso IV, exilou-se em Sevilha, onde morreu. 


				


				

					32 Rei de Castela e de Leão, era filho de Fernando IV, o Emprazado, e de Constança de Portugal, que o deixaram órfão na mais tenra idade, sob a tutela da avó, Maria de Molina. Após a morte desta, em 1321, tomou conta do poder. Foi casado com Maria, filha de Afonso IV de Portugal, tendo nascido deste matrimónio Pedro I, o Cruel. Da sua relação com Leonor de Guzmán, nasceram os Trastâmaras, Frederico, Telo, João, Sancho e Henrique (posteriormente Henrique II, que chegou ao trono em 1369 assassinando o seu meio-irmão, o rei Pedro I). Deu grande impulso à Reconquista, com as suas vitórias nos rios Salado (1340) e Palmones (1343) e com a tomada de Algeciras. No entanto, a sua obra ficou incompleta em virtude da sua morte aquando do cerco a Gibraltar.


				


				

					33 PAIS, Álvaro, 1955-1963, pp. 93 a 95.


				


				

					34 Para maiores desenvolvimentos vide, entre outros, BARBOSA, João Morais, 1972, pp. 343 a 344.


				


				

					35 Período da história europeia desde cerca de 500 a.C. até 500 d.C., dominado pela Grécia e Roma antigas, por isso também denominado Período Greco-Romano.


				


				

					36 Período da história da Europa, entre a queda do Império Romano do Ocidente (476) e o Renascimento, que se estendeu desde o século V ao século XV. Foi a época da Cavalaria, do Feudalismo e, acima de tudo, da espiritualidade cristã. Entre os acontecimentos-chave deste período contam-se a Batalha de Hastings (14 de Outubro de 1066), as Cruzadas, a Peste Negra e a construção de inúmeras catedrais.


				


				

					37 Período histórico e cultural que se caracteriza por mudanças profundas nas estruturas políticas, sociais, económicas e culturais, principalmente a partir do final da Idade Média. Cronologicamente, a Idade Moderna começou com a conquista de Constantinopla pelos otomanos em 1453 e terminou com a tomada da Bastilha em 1789.


				


				

					38 Sobre Marcus Tullius Cicero, vide GONÇALVES, Pedro Correia, 2016, p. 188.


				


			


		


	

		

			Capítulo 3


			FUNDAÇÃO DO REINO DE PORTUGAL


			APARIÇÃO DIVINA NA VÉSPERA DA BATALHA DE OURIQUE


			«Oh, bom Senhor; Deus todo-poderoso, a que obedecem todas as criaturas, e todos são a Teu mando e sob Teu poderio; a Ti só agradeço eu os muitos bens e mercês que me hás feito e me fazes, que me mandaste prometer tão grande cousa como esta. Peço a tua mercê que sempre me tenhas em Tua guarda, que o poderio do inimigo da linhagem humana não seja tanto, que me torne de Teu Santo serviço, nem que os meus feitos sejam tais que sejam aborrecidos ante Ti».


			Crónica do Rei D. Afonso Henriques39


			Dados a reter:


			→	A fundação do Reino de Portugal encontra-se inexoravelmente ligada ao processo da Reconquista Cristã, iniciada, em 718, com Pelágio (m. em 737)40 e caracteriza-se por confrontos militares duríssimos, pressupondo por isso a colaboração das populações cristãs instadas a resistir e a lutar;


			→	Entretanto, o extremo ocidental da Península Ibérica tinha adquirido, ao longo da costa, um caráter estratégico muito importante, pelo que precisava de dispor de uma capacidade defensiva de monta;


			→	À medida que a Reconquista avançava no interior da Península, impunha-se prever os perigosos ataques por mar à retaguarda do território cristão, que podiam ser empreendidos quer pelos Mouros, quer pelos Normandos, estes últimos provenientes do Norte da Europa;


			→	Desta forma surgiu a necessidade imperiosa de garantir uma vigilância e uma proteção mais apertadas da zona peninsular ocidental, tendo essa região marítima tomado o nome de Condado Portucalense;


			→	Nos finais do século XI, o governo desse território foi concedido por Afonso VI, o Bravo (1030-1109)41 ao conde D. Henrique de Borgonha (m. em 1112)42, neto do duque da Borgonha, em recompensa pelos serviços prestados contra os Almorávidas;


			→	D. Henrique era casado com D. Teresa (c. 1091-1130)43, filha bastarda de D. Afonso VI, tendo desse enlace nascido D. Afonso Henriques44;


			→	Após a morte de D. Henrique, D. Teresa passou a governar, tendo-se ligado a Fernão Peres de Trava (c. 1100-1155), fidalgo galego cuja ação desagradava ao infante, bem como à nobreza e ao povo do condado;


			→	Seu filho, pelo contrário, entendia que a força do condado não deveria depender da Galiza, mas antes alicerçar-se na reconquista de terras aos Mouros, pelo que, apoiado por um grupo numeroso de fidalgos, se revoltou contra o governo materno, pegando em armas e derrotando os partidários do «partido galego» na Batalha de São Mamede45, em 1128;


			→	Desterrada D. Teresa para a Galiza, D. Afonso Henriques firmou a sua autoridade no condado e, após vicissitudes várias, ora de caráter independentista, ora de reconhecimento da soberania do rei Afonso VII, o Imperador (1104-1157)46, intitulou-se Rex Portucalensis («rei de Portugal») a seguir à vitória que alcançou contra os Mouros na Batalha de Ourique47, em 1139;


			→	A política externa do novo rei voltava-se agora para a Itália, com o objetivo de obter o reconhecimento formal do papa, tanto para o título quanto para o reino (regnum);


			→	De forma tipicamente feudal, D. Afonso Henriques confiou Portugal à Santa Sé e considerou-se, assim como a todos os seus sucessores, vassalo do papa, comprometendo-se também a pagar anualmente um tributo de quatro onças de ouro (o equivalente a cerca de 120 gramas)48;


			→	Foram precisos trinta e cinco anos para que o monarca português visse concretizada a sua pretensão49;


			→	Com efeito, só em 1179, o Papa Alexandre III50, pela bula Manifestis Probatum, reconhecia-o como rei de Portugal e colocava o novo reino sob a sua proteção:


			«Ao nosso muito amado filho em Jesus Cristo, Rei dos Portugueses. Sabemos por evidentes sucessos que, como bom filho e príncipe católico, tendes feito vários serviços à Sacrossanta Igreja, destruindo valorosamente os inimigos do nome Cristão, dilatando a Fé Católica por muitos trabalhos de guerra e empresas militares, deixando um nome de grande memória e um exemplo digno de os futuros o imitarem. Confirmamos a Vossa grandeza e Portugal com inteira honra e dignidade de Reino e todas as terras que, com o auxílio da Graça Celeste, ganhardes aos sarracenos e sobre as quais não possam príncipes cristãos julgar-se com direito»51.


			→	E assim nasceu Portugal.


			

				

					39 Apud SARAIVA, José Hermano (coord.), 2004(a), p. 60.


				


				

					40 Nobre godo fundador do reino das Astúrias, descendente de Chindasvindo e filho de Fávila, duque de Córdova, embora subsistam dúvidas sobre a sua ascendência. A crónica de D. Afonso III coloca-o ao serviço de Vitiza e Rodrigo. Pensa-se ter sido desterrado, desde que Vitiza matou Fávila, até que Rodrigo subiu ao trono. Julga-se igualmente que tenha participado na Batalha de Janda (711). Sete anos depois aparece já à frente dos montanheses asturianos, que o escolheram para seu chefe, na luta contra os Mouros. Em 718 o váli Ambasa enviou um poderoso contingente de forças para tentar abater os belicosos Cântabros, e Pelágio teve a arte de desbaratar o inimigo nos penhascos de Covadonga. A batalha, na crença dos próprios vencedores entregue à proteção divina, não teve, obviamente, as proporções que a lenda lhe conferiu, embora constitua o primeiro revês sério do islamismo na Hispânia, o que explica que seja considerada o acontecimento que assinalou o início da Reconquista. Eleito rei após essa vitória, Pelágio instalou a sua corte em Cangas de Onís, onde reinou até à sua morte. De sua mulher Gaudiosa, teve Fávila, seu sucessor, e Ermesinda, que viria a casar com Afonso I, filho de Pedro, duque da Cantábria. 


				


				

					41 Rei de Castela e de Leão, foi afastado do trono pelo seu irmão Sancho II. Após a morte deste às portas de Zamora, obteve integralmente a herança do seu pai, Fernando I. Sofreu as derrotas de Zalaca e Ucles às mãos dos Almorávidas. As façanhas do Cid, o Campeador, contribuíram para a dilatação dos seus domínios.


				


				

					42 Cavaleiro da Casa de Borgonha, esteve ao serviço de D. Afonso VI, rei de Leão. Casou com D. Teresa, filha bastarda deste rei, o qual lhe deu como dote o Condado Portucalense, ficando a corte estabelecida em Guimarães. Envolveu-se nas querelas políticas surgidas após a morte do seu sogro, procurando tirar dividendos políticos e territoriais para o seu condado. Os últimos anos do seu governo ficaram marcados pelo aparecimento de focos de instabilidade na fronteira meridional dos seus domínios. Em 1111 deu-se a perda de Santarém para os Mouros e a revolta em Coimbra contra a sua autoridade, que dificilmente conseguiu neutralizar. Morreu em 1112, depois de fazer a paz e a aliança com sua cunhada D. Urraca, já rainha de Leão e Castela. Encontra-se sepultado em Braga.


				


				

					43 Nascida por volta de 1091, era filha ilegítima de Afonso VI, rei de Leão e Castela, e de D. Ximena. Do seu casamento com D. Henrique de Borgonha, pelo qual receberam por dote o Condado Portucalense, nasceram quatro filhos: D. Afonso Henriques, D. Sancha, D. Urraca e D. Teresa Henriques. De caráter ambicioso, tenaz e carregado de astúcia, colocou essas qualidades à prova no governo do condado, aquando da morte do marido. A sua ação povoadora é importante, tendo beneficiado grupos de moradores, concedido cartas de foral e fundado igrejas e mosteiros. Sob o ponto de vista autonómico, chegou mesmo a quebrar os laços de vassalagem que a ligavam à irmã, assinando documentos como rainha a partir de 1117. O seu sobrinho Afonso VII invadiu as terras portucalenses e obrigou D. Teresa a uma paz humilhante, reduzindo-a a senhora de uma terra leonesa. Esta derrota da política de D. Teresa, que tinha feito da aliança com os nobres galegos um aspeto fundamental, e do conde Fernão Peres de Trava o elemento de ligação, originou a formação de um partido portucalense opositor que levaria D. Afonso Henriques a retirar o governo à mãe, depois de vencer as suas tropas em 1128, na Batalha de São Mamede. A rainha foi aprisionada e desterrada para a Galiza, onde morreu em 1130. Encontra-se jacente na Sé de Braga. Para maiores desenvolvimentos, vide, entre outros, FIGANIÈRE, Frederico Francisco de la, 1859, pp. 1 a 41.


				


				

					44 Sobre D. Afonso Henriques, vide p. 173.


				


				

					45 Recontro que opôs partidários do jovem Afonso Henriques a partidários da sua mãe, D. Teresa, e do conde Fernando Peres de Trava, sendo estes derrotados. Ficou na tradição a memória desta batalha, que depois foi registada na Chronica Gothorum (Crónica dos Godos). A historiografia portuguesa tem debatido não só a importância desta vitória de D. Afonso Henriques para a futura criação do reino português, mas também o significado e a validade das referências que lhe são feitas na referida crónica. Para maiores desenvolvimentos, vide, entre outros, SARAIVA, José Hermano (coord.), 2004(a), p. 55.


				


				

					46 Rei de Castela (1126) e de Leão. A sua proclamação não conseguiu impedir os distúrbios causados pelo casamento da sua mãe, D. Urraca, com Afonso I, o Batalhador, distúrbios esses que acabaram somente após a morte da rainha. Em 1135 fez-se coroar imperador de Leão e recebeu a homenagem de outros soberanos cristãos da Espanha. Casou-se com Berengária (m. 1149), filha de Raimundo IV Berenguer, conde de Barcelona.


				


				

					47 Nome por que ficou conhecido o combate travado a 25 de julho de 1139 entre forças portuguesas chefiadas por D. Afonso Henriques e forças mouras comandadas por Esmar, possivelmente governador de Santarém. A importância deste acontecimento acabou por centrar-se em circunstâncias e crenças muito posteriores aos factos, que têm levantado, em especial depois do século XVI, várias questões sobre o acontecimento – a importância militar da batalha, o significado político em relação a D. Afonso Henriques e ao uso do seu título de rei, o local onde ocorreu e o chamado «milagre de Ourique», ou seja, o aparecimento de Cristo a D. Afonso Henriques. Para maiores desenvolvimentos, vide, entre outros, SARAIVA, José Hermano (coord.), 2004(a), pp. 60 a 62.


				


				

					48 Para maiores desenvolvimentos vide, entre outros, MARQUES, A. H. de Oliveira, 1977, pp. 66 a 67.


				


				

					49 «Ia levar trinta e cinco anos ao monarca português a modificar a disposição do papa. Ia-lhe também custar importantes privilégios a conceder à Igreja. Além disso, teria de pagar quatro vezes mais do que antes, visto que o tributo anual foi aumentado de quatro onças para dois marcos (460 g), com uma importante soma paga adiantadamente. Por este preço, o papa Alexandre III solenemente reconheceu Afonso como rei e o seu estado como reino, em 1179» (MARQUES, A. H. de Oliveira, 1977, p. 67).


				


				

					50 Rolando Bandinelli, nascido em Siena, foi eleito Papa em 1159, tomando o nome de Alexandre III. Ficou conhecido por ter obrigado o sacro imperador romano-germânico Frederico I, também conhecido por Frederico Barba-Roxa, a assinar em 1177 o Tratado de Veneza e por ter imposto penitência ao rei Henrique II de Inglaterra pelo homicídio de Thomas Becket, arcebispo de Cantuária e chanceler do rei Henrique II. Procedeu igualmente à convocação do III Concílio de Latrão, em 1179. Para maiores desenvolvimentos, vide, entre outros, TOMÁS MELGAR, Luis, 2004, pp. 235 a 237 e MONGE, Roberto (coord.), 2005, pp. 342 a 342.


				


				

					51 Excerto da bula Manifestis Probatum de Alexandre III (1179), apud SARAIVA, José Hermano (coord.), 2004(a), p. 63.


				


			


		


	

		

			Capítulo 4


			A REALEZA E AS CORTES


			«D. João V […] usa grande cabeleira negra, empoada, e veste habitualmente com grande magnificência. […] Todos os anos chegam de Paris e doutras cidades os fatos mais ricos que ali se fazem. De trajes tem uma tão grande quantidade que não poderia usá-los todos, embora não vista cada um deles mais de três vezes. Em Londres vi uma peça de sua encomenda que bem revela o seu gosto pela magnificência. Era uma banheira de prata maciça dourada por dentro».


			César-François de Saussure


			(Lettres de Lisbonne)52


			Dados a reter:


			→	Denominado a partir do latim regere, que significa «governar, dirigir», o rei vem a ser a pessoa que, por eleição ou direito hereditário, exerce vitaliciamente o poder soberano no Estado monárquico;


			→	A instituição da realeza perde-se na bruma dos tempos, sabendo-se somente que o rei exercia, num passado longínquo, simultaneamente as funções de chefe civil, militar e religioso, sendo detentor de pretensos poderes mágicos e dispondo despoticamente das vidas e dos bens dos seus súbditos;


			→	Era frequente a divinização do rei, quer fazendo-o descendente de um deus, como no Egito, quer elevando-o à participação da divindade após a morte, como acontecia, por exemplo, entre os Hititas [a título de curiosidade, refira-se que apenas no fim da Segunda Guerra Mundial (1939-1945) o povo japonês foi «oficialmente» informado de que o seu imperador não era descendente dos deuses];


			→	Tal prerrogativa começou a desaparecer paulatinamente entre os Gregos e os Romanos com a criação de instituições de cariz mais democrático, passando o título de rei a fazer parte dos cargos relacionados com funções sacerdotais: assim o «arconte-rei», em Atenas, e o «rei dos sacrifícios», em Roma;


			→	O rex sacrorum ou rex sacrificulis, ou simplesmente rex, ocupava o primeiro lugar na jerarquia sacerdotal, sendo o seu cargo de natureza vitalícia e incompatível com qualquer outra função;


			→	Impregnado na noção de rei ficou sempre, de um modo geral, um certo caráter sagrado, daí decorrendo a cerimónia de coroação, acompanhada de um ritual litúrgico, ainda em uso quase até aos nossos dias (deste modo foram coroados os imperadores do Brasil D. Pedro I53 e D. Pedro II, e o imperador Carlos I da Áustria (1887-1922)54 a 30 de dezembro de 1916);


			→	Este caráter sacro espelhou-se na teoria, que teve larga aceitação, nos termos da qual os poderes do rei tinham origem divina, uma conceção que foi vigorosamente posta em causa na Inglaterra no final do século XVII, e definitivamente afastada com a Revolução Francesa (1789)55;


			→	Daí que o rei, depois de ter sido considerado, durante muitos séculos, o proprietário do Estado, num período brilhantemente referido pela expressão de Isabel I de Inglaterra (1533-1603)56 «L’État, c’est moi», tenha posteriormente chegado a ser considerado o seu servidor primeiro, limitado, muitas vezes, a ser somente o símbolo da soberania e da independência nacional; 


			→	Procurando especificar o que acima deixámos referido de forma perfunctória, e independentemente da conceção que perfilhemos acerca de quem faz a história – se os indivíduos, inseridos na comunidade, ou quem governa –, é incontornável o papel que no passado foi desempenhado pelos monarcas, ainda que coadjuvados por uma pluralidade de sujeitos que os aconselhavam nos assuntos de gestão corrente do reino;


			→	A ideia de Monarquia vem sempre associada ao fausto e ao cerimonial que então se vivenciava nas cortes, sobretudo na francesa, que atingiu a magnificência com Luís XIV, o Rei-Sol (1638-1715)57, que reinou por mais de 72 anos, tendo concebido e construído à sua volta uma corte regida e controlada ao minuto pelo monarca e pelos seus colaboradores mais próximos, não podendo nenhum cortesão deixar Versalhes, independentemente de quem se tratasse e do motivo, sem a devida autorização58;


			→	Mas a vida na corte não decorria apenas por entre festas e fausto. Que o digam Frederico, posteriormente cognominado o Grande (1712-1786)59, e os cortesãos do seu pai Frederico Guilherme I (1688-1740)60, que a todos corria à bengalada, sem poupar nada nem ninguém61;


			→	Recuando no tempo, mais precisamente até à Idade Média, e atentando na realidade portuguesa, importa começar por referir que muitas vezes se utiliza impropriamente o conceito de «Estado» nas reflexões a propósito destas matérias, pois em rigor não podemos falar de Estado quando existia antes um aparelho burocrata e administrativo em redor do poder, representado pelo rei;


			→	A realeza portuguesa, pela forma como o Reino de Portugal nasceu, recebeu influências várias, fenómeno igualmente visível no domínio das fontes de direito, como veremos ao longo do estudo, desde logo castelhana, leonesa e visigótica ou germânica, sem escamotear a influência canónica, expressa de forma magistral pela bula Manifestis Probatum, já acima referida, e pelo seu significado;


			→	Desta forma, e procurando particularizar, a instituição da realeza portuguesa recebeu a conceção de poder absoluto centralizado radicada nos Romanos e oriunda da monarquia castelhana, e uma mescla de princípios quase inconciliáveis da monarquia visigótica, como sejam a possibilidade que qualquer membro da família real tinha de suceder no trono, o princípio da eleição popular e uma tendência, ainda que ténue, para a hereditariedade;


			→	A acrescer, vinha já ganhando robustez a conceção, já acima aludida, da pertença do reino ao património pessoal do rei, que dele podia dispor livremente, apontando-se como exemplo dessa forma de pensar a divisão dos domínios feita por Fernando I de Leão e Castela (c. 1000-1065)62 entre os seus vários filhos: Sancho, o mais velho, ficou com Castela; Afonso com Leão; Garcia com a Galiza; e Elvira e Urraca com dois importantes mosteiros;


			→	Vistos os influxos de ordem vária recebidos pela realeza portuguesa, importa referir que o conceito de regnum (reino) e de corona (coroa) não devem ser confundidos:


			•	O primeiro refere-se a uma circunscrição político-territorial juridicamente concebida e existente para além da pessoa do rei;


			•	O segundo designa um dos emblemas da dignidade régia, representativo de uma realidade política que ultrapassa o monarca, que temporariamente a ostenta, e que se consubstancia na sucessão dos reis na coroa;


			→	Durante toda a Idade Média assiste-se entre nós a um desenvolvimento e um incremento paulatino do poder real para o qual contribuem várias situações, como a existência de um inimigo comum – os Mouros – e a necessidade de convergência em torno do rei, que passou a personificar a nação; os juristas conhecedores do direito romano já renascido também deram um importante contributo ao afirmarem ser o príncipe livre em relação à Lei e ao fazerem coincidir a sua vontade com a Lei;


			→	A questão que ora se impõe prende-se com a origem do poder real, em abstrato e em concreto;


			→	Sendo o poder essencial à comunidade, o poder real e político não pode deixar de ter uma origem natural, uma vez que a sociedade política é, também ela, natural, isto é, exigida pela própria natureza do Homem, e não deixada totalmente ao seu arbítrio;


			→	Partindo deste pressuposto, «non est potestas nisi a Deo» («não há poder que não venha de Deus»), como escreve São Paulo na sua Epístola aos Romanos, um ensinamento reafirmado mais tarde por Santo Agostinho (354-430)63 ao grafar, na sua obra De Civitate Dei, que «assim como Deus é criador de todas as naturezas, assim é autor de todos os poderes»;


			→	Contra essa conceção manifestaram-se os autores que defendiam uma teoria estritamente contratual ou factual da sociedade;


			→	Olhando mais detidamente para esta temática, que deu corpo a centenas de volumes ao longo da história do pensamento político e jurídico, mostra-se necessário apontar que, para os autores que afirmavam que todo o poder era hierárquico, isto é, que derivava direta ou indiretamente de quem ocupava o lugar supremo na escala do poder, o poder real e político procedia ou imediatamente do Papa ou, tanto para o Papa como para o rei, diretamente de Deus (doutrina do direito divino dos reis);


			→	No que se prende com a origem do poder em concreto, podemos distinguir duas doutrinas distintas: i) a maioritária, desde a Idade Média até ao século XIX, defendia que o poder era imediatamente conferido por Deus ao povo e por este transferido para os governantes ou detentores do mesmo na sociedade; ii) no século XIX e ainda em parte no século XX, em resultado das preocupações doutrinais suscitadas por Jean-Jacques Rousseau (1712-1778)64 e pela Revolução Francesa, grande parte dos autores defendia que Deus conferia diretamente o poder às pessoas legitimamente designadas para governar;


			→	Mas o poder a exercer, relevando a sua origem divina, devia ser orientado para a realização de certos fins, sendo o rei considerado um vice-rei do Rei que era Deus ou um seu vigário, executor da Sua vontade, não significando tal que o monarca tivesse necessariamente de ter uma conduta divina ou considerar-se uma imagem do Senhor na Terra65;


			→	Entre os fins mais importantes do poder real encontrava-se a realização da justiça, ligada indubitavelmente à ideia de paz66, porque, havendo justiça, existiria paz e, havendo paz, tal sintomatizava a existência de justiça;


			→	A realização do fim da justiça era de tal forma importante que o Reino de Portugal viu D. Sancho II, o Capelo67, ser excomungado pelo Papa Inocêncio III, que igualmente declarou a sua deposição em prol do seu irmão, o futuro D. Afonso III68, sob acusação de ausência de justiça na sua administração (os portugueses «não tinham rei porque ele não fazia justiça»);


			→	Vistos os conceitos de reino e de coroa e a questão da origem do poder real e dos seus fins, veja-se ora o aspeto da transmissão da coroa, isto é, da sucessão régia;


			→	Na monarquia visigótica, o princípio da hereditariedade era ignorado e, sempre que ocorria a situação de a coroa passar de pai para filho, ficava a dever-se a causas que não representavam de forma alguma uma regra estabelecida;


			→	Aí os verdadeiros processos de sucessão eram a eleição e a rebelião, tendo o princípio eletivo logrado alcançar grande apoio, desde logo nos chamados Concílios de Toledo (entre 397 e 702 foram realizados 18);


			→	No período da Reconquista e até à fundação do Reino de Portugal, a sucessão deu-se em regra de pais para filhos, havendo todavia alguns exemplos de eleição e de usurpação, pelo que podemos afirmar que, desde a última fase da monarquia visigótica, o princípio da hereditariedade foi-se impondo paulatinamente à sucessão da coroa, encontrando-se de alguma forma consagrado aquando da criação da monarquia portuguesa, através da sua observância no reino de Leão;


			→	Não obstante, é de notar que os três primeiros monarcas que se seguiram a D. Afonso Henriques regularam por testamento a ordem de sucessão da coroa, firmando a regra da primogenia, o que constituiu um reflexo de uma conceção patrimonial do reino ou uma manifestação de que o princípio da hereditariedade não se encontrava ainda suficientemente enraizado entre nós, não sendo de afastar a verificação de ambos os motivos;


			→	«Le roi est mort, vive le roi!» é uma afirmação que expressa a ideia da continuidade ininterrupta na sucessão na coroa, assente primacialmente no princípio da hereditariedade, pelo que, uma vez ocorrida a morte do rei, havia que preparar a investidura do seu sucessor;


			→	Entre nós não ganhou tradição a cerimónia de coroação, pelo que a investidura régia se fazia através de uma cerimónia designada por «levantamento» na qual tinha particular relevo o juramento régio, não havendo grande alusão à entrega das insígnias reais (em Portugal, aquela que maior importância simbólica teve foi o cetro, símbolo da dignidade régia por excelência);


			→	Mas o rei, por muito poderoso que fosse, não conseguia obviamente tratar sozinho dos assuntos correntes do reino, tendo a seu lado um conjunto de personalidades que o coadjuvavam no exercício das suas funções, pelo que entra aqui a questão da chamada corte régia;


			→	Por corte régia podemos entender, lato sensu, a assembleia, em geral de caráter consultivo, que assessorou o rei nos atos da governação, mormente nos mais importantes;


			→	A sua natureza e as suas atribuições conheceram, naturalmente, uma evolução ao longo dos tempos;


			→	O primeiro termo adotado em Portugal para a designar foi o de «cúria» e a dúvida acerca da sua origem coloca em confronto duas teses principais, a saber:


			•	A primeira tese defende que, quer pela composição, quer pelas atribuições, ela tem por origem remota os concílios nacionais da monarquia visigótica de natureza eclesiástico-secular, quer pela composição, quer pelas suas atribuições, e que terão tido continuidade nos Estados cristãos da Reconquista;


			•	A segunda tese contempla a origem das cortes medievais no conselho permanente ou cúria régia que coadjuvava os reis cristãos no governo e que Gama Barros fez descender diretamente da aula régia visigótica;


			→	Por força da tradição, terá depois chegado ao reino de Leão, onde viria a receber influências muçulmanas e da própria Reconquista que a configuraram de modo diferente, antes do Condado Portucalense ter cortado a ligação que o prendia àquele reino;


			→	Já no tempo do conde D. Henrique69 se usava a designação de cúria, com origem visigótica ou sem ela, como pretendem outros autores, e distinta do concilium, a qual veio a ser posteriormente adotada por D. Afonso Henriques70 e pelos seus sucessores;


			→	Aplicava-se então o termo a um órgão de assessoria do rei dotado de caráter permanente que lhe dava conselho para as deliberações que havia de tomar sobre os mais variados assuntos, como promulgação de leis, outorga de cartas de foral, questões administrativas, judiciais e militares;


			→	No que diz respeito à sua composição, inicialmente era restrita aos membros da família real, aos vassalos do monarca que desempenhassem altas funções de caráter permanente (chanceler71, alferes-mor72 e mordomo-mor73), aos vassalos seus companheiros, incluindo, em todo o caso, nobres e alto clero;


			→	Nesta fase, as palavras «corte» e «cúria» também eram aplicadas à casa e à comitiva reais que, de certa forma, se identificavam, uma vez que a inexistência de um corpo administrativo permanente e estruturado obrigava o rei a deslocar-se pelo reino acompanhado de todos aqueles que compunham a sua casa;


			→	A ela acorriam os governadores (ricos-homens), bispos ou priores de mosteiros e os vassalos da região, quer convocados pelo rei, quer para lhe apresentar qualquer assunto a resolver;


			→	No início do século XIII, o mais tardar, o alargamento do número de participantes na cúria fê-la evoluir de simples conselho régio para uma verdadeira assembleia ou cúria plena cuja natureza é testemunhada pelas menções dos nomes dos confirmantes dos diplomas dela emanados com a chancela real;


			→	Foi o que teve lugar em 1211 em Coimbra, no reinado de D. Afonso II, o Gordo74, na mais antiga corte de que há memória, ou na de 1229, na mesma cidade;


			→	Relevando a natureza extraordinária de alguns assuntos a tratar e o número crescente de participantes, surgem as chamadas cúrias extraordinárias, que se distinguem das cúrias ordinárias, as quais passam a tratar de assuntos correntes da governação;


			→	Como atribuições, as cortes mantiveram, ao longo da sua existência, aspetos de permanência, como o recebimento de agravamentos ou queixas para resolução pelo rei, quer como instância judicial, quer como órgão legislativo que produzia os capítulos gerais (entre outras, as Cortes de 1273, 1361, 1400, 1413 e 1466);


			→	Também serviam para o rei apresentar a necessidade e as condições de desvalorizações monetárias, ou para negociar um subsídio (1261, em Coimbra)75;


			→	A abertura das Cortes realizava-se com grande solenidade, como era característico de uma assembleia nacional, sendo que as primeiras referências conhecidas sobre o cerimonial adotado remontam às Cortes de Lisboa de 1562, embora certamente o formato não fosse novo:


			«Para êste acto solene se destinou uma sala dos Paços da Ribeira, magnificamente armada de preciosas tapeçarias. Á frente havia um estrado grande de vários degraus, e em cima dêle outro mais pequeno de três degraus, sobre o qual estava uma cadeira de espaldar com uma almofada aos pés, a qual era coroada por majestoso dossel. Tudo era coberto de riquíssimo brocado. Tanto que foram horas competentes, saiu El-Rei do seu quarto acompanhado do Cardeal D. Henrique, D. Duarte, Condestável do reino; D. Teodósio, Duque de Bragança; D. Afonso de Portugal, Conde do Vimioso; o Conde de Portalegre, Mordomo Mór; D. Diogo da Silva, Guarda Mór; Rui Gomes da silva, Copeiro Mór com o estoque levantado, por desempenhar naquele acto o papel de Condestável; e outros muitos cavalheiros; e ao entrar El-Rei na sala houve huma harmoniosa consonancia de instrumentos, que applaudiraõ a sua chegada; e logo se sentou na cadeira, que estava preparada, ficando detraz della D. Aleixo de Menezes, Ayo do Principe»76.


			→	Nos seus primórdios, a sua frequência foi condicionada pelo incipiente desenvolvimento das estruturas político-administrativas do reino e pelas necessidades económicas do monarca: assim, até D. Afonso IV77, a frequência rondou a média de uma reunião de Cortes por cada sete anos; D. Pedro I78, com menores problemas económicos, somente as reuniu em Elvas, em 1361, para ouvir agravamentos; com D. Fernando79, todavia, devido à impopular e ruinosa política belicista que empreendeu, a frequência das Cortes subiu para uma reunião a cada dois anos; D. João I80, até 1402, reuniu-as todos os anos;


			→	Mas a maior ou menor frequência de reunião das Cortes é também sintomática da maior ou menor dependência do rei relativamente aos nobres, já que o seu exército era principalmente constituído por eles;


			→	Com D. João II81 ultrapassa-se já a política de centralização do poder real porquanto os seus antecessores se foram tornando menos dependentes dos poderosos e dos subsídios, para passarem a contar mais com o apoio dos legistas no âmbito da administração do reino e dos recursos de origem ultramarina para a economia nacional;


			→	A partir de então os reis «esquecem-se» de convocar Cortes, estabelecendo o entendimento ou a doutrina de que elas nunca tinham passado de conselhos técnicos de caráter consultivo;


			→	Não obstante, D. João II e os seus sucessores foram reunindo Cortes cada vez com menor frequência, sendo que até 1641 a sua convocação foi deveras escassa e só os problemas sucessórios provocados pela morte de D. João III82, e a menoridade de D. Sebastião83 e o seu prematuro desaparecimento em Alcácer Quibir levaram à realização das Cortes de 1562 e 1579 em Lisboa e de 1580 em Almeirim;


			→	Durante o domínio filipino, para além das Cortes de 1580 em Tomar, nas quais Filipe I84 foi jurado rei de Portugal, apenas se realizaram as de 1583 e as de 1619, com o objetivo de receber o juramento de aceitação, respetivamente, de Filipe II e de Filipe III85 como futuros reis de Portugal;
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